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MINUTA/EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO - PARA COMPRAS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS, TORNA PUBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR 
PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 
10,024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Nº 7,746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO 
DECRETO Nº 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 
8665, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS 
LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

'Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
momturamenta de dados gerados ou transferidos —diretamente para a página eletrônica 

alde 5 ica O servidor terd, dentre outras, as seguintes atribuições 
murdenar o praoessollr.llamrlu reoeber examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado 
pela sua equipe responsével pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet, verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital, dirigir a etapa de lances; verificar 
& julgar as condições de habilitação; receber, @xaminar e decidir os recursos. encaminhando & autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe 
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade responsavel pela adjudicação e 
propor a homologação. 

lnàªªgos- PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
DATA E HORA DE INICIO " 

DASPROPOSTAS: | 13H:00M DO DIA 29/12/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
DATA E HORA LIMITE | : 
PARA IMPUGNAÇÃO: 12H:00M DO DIA 11/01/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS| 
PROPOSTAS: | 09H;300M DO DIA 16/01/2024 (HORÁRIO DE BRASILIA) 

DATA DE ABERTURA DAS| : 
PROPOSTAS SESSÃO 09H:01M DO DIA 16/01/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

PUBLICA: 

LOCAL: www portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
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|1. — DOOBJETO. J 

11 O objeto da presente lictagdo ¢ a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATACAO DE 
EMPRESA DO RAMO PARA: A EVENTUAL AQUISICAO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO, TIPO 
MENOR PRECO POR ITEM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE. conforme condições, quanfidades e exigéncies estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

17 Alicitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termmo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse, 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigênciascontidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 1 

21 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orcamentaria  própria, 
prevista no orcamento municipal para o exercicio de 2024, na classificacao abaixo; 

RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO DE CABACEIRAS: — 
02,801 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICOS 
15 122 1003 2031 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 

|3 DO CREDENCIAMENTO. | 

31 O Credenciamento é o nivel basico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 
permite a participagdo dos interessadas na modalidade licitatdria PREGAD, em sua FORMA ELETRONICA. 

32 O cadasto deverá ser feito no Poral de Compras Públcas no sftio 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregao. 

34 O licitante responsabiiza-se exclusiva e formalmente pelas iransações efeluadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas proposias e seus lances, inclusive os atos praticados diretaments 

u por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sisterna ou do órgão ou entidade 
jpromotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros 

35 É de responsabilidade do cadastrado conferr a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
DE COMPRAS PUELICAS e mantê-los alualizados junto aos drgdos responsdvels pela informacdo, devendo 
proceder, imediataments, & correção ou 4 alteração dos registros tao logo identifique incorreção ou agueles 
s tornem desatualizados. 

36 A nao observincia do disposto no subitem anterior podera ensejar desclassificacéo no 
momento da habilitação 
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|4. — DAPARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
41 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto 
desta Icitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, 

42 Seráconcedidotratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites pravistos da Lei Complementar n® 123, de 2008, 

43 NAO PODERAD PARTICIPAR DESTA LICITAGAD OS INTERESSADOS: 

4.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administratives, na forma da legislaçãovigente; 

4,3.2 Que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citagdo e responder administraliva ou judicialmente; 

4.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no arfigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

43.5 Que estejam sob faléncia, concurso de credores. concordata ou em processo de dissoluclo ou 

liquidação; 

436 Entidades empresarials que estefam reunidas em consórcio; 

4.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Púbbco - OSCIP, atuando nessa condição(Acórdão nº 
T46/2014-TCU-Plenaria). 

44 COMO CONDIGAO PARA PARTICIPACAO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARA "SIM" OU 
"NÃO" EM CAMPO PROPRIO DO SISTEMA ELETRONICO. RELATIVO AS SEGUINTES DECLARAGOES: 

44,1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts, 42 2 49 

44.1.1Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalagio do campo “não” mpedird o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2Nos itens em que a participacio não for exclusiva para microempresas e empresas de pequenc 

porte, a assinalacio do campo “não” apenas produzird o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n 123, de 2008, mesmo que microempresa, empresa de pequena 
porte, 

443 Que está clente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 Quê cumpre o5 requisitos para à habilitação definides nó Edital é que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalicias; 

444 Queinexistem fatos impedifivos para sua habiltação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorências posteriores; 
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445 Quenão emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, períigoso ou Insalubre é nãoemprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 77, XXX, da 

Constituição; 

44,6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTIIMP nº 
2, de 16 de setembro de 2009. 

447 Que não possu, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incísos 1l e |V do art. 1º e no inciso Il do art. 5º da Constituição Federal; 

45 À dedaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital 

| 5. — DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

51 Oslicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrónico, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horaro estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar- se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
52 Oenvoda proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

53 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regulandade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1°da 
LG mº 123, de 2006. 

54 incumbiráao licitanle acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservancia de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5 At a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e csdocumentos 
de habilitação anteriormenta inseridos no sistema; 

56 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta, 

57 Osdocumentosque compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso publico apds o encerramento do enviode lances. 

| 6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

61 O LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 
SISTEMA ELETRONICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1 Valor unitário e fotal para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 
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6.1.2 Marca de cada item ofertado; 

6.1.3 Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares a especificação do Termode 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
u Inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

62 Todasasespecificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada, 

63 Nos valores propostos estarão Inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento 
dos bens ou serviços. 

64 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direlto de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto, 

65 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 

apresentação. 

66 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DELANCES. 

71 Aabertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificard as propostas apresentadas, desclassilicando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ounão 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

73 Também serd desclassificada a proposta que identifique o licitante 

7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.5 Anãodesclassificação da proposta não Impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

76 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances 

7.7 Osistema disponiblizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes 

78 Iniclada a etapa competitiva, os lictantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio do 
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sisterna eletrónico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro, 

7.8 Olance devera ser ofertado de acordo com o tipo de leitação indicada no preambulo deste edital. 

7.10 Os lcitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horério fixado para abertura da sessão 
€ as regras estabelecidas no Edital 

7.11 Olicitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

712 Ointervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entra os lances. que incidirá tanto em relação 
405 lances intermediários quanto em relação & proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

7.13 Ointervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 
& o Intervalo entre lances não poderá ser inferios a três (3) segundos. sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectives lances, 

744 Será adolado para o envio de lances no 
em que os licitantes apresentardo lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

715 A etapa de lances da sassão pública terá duração de dez minutos e, após isso, serd prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando nouver lance ofertado nos últimos dois minutes do período de duração 
da sessão pública. 

7.16 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutose 
ocomerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de promogação, inclusive no 

caso de lances Iintermediários, 

717 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- 
à automaticamente. 

7.18 Encerrada a fase compettiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregosino, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço, 

7.19 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, 

7.20 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aguele gue for recebido e 

registrado primeiro. 

7.21 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identficação do licitante. 

T.22 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recépção dos lances. 

7.23 Quando a desconexão do sistema eleirônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minufcs, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
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htto:itwwa portaldecompraspublicas com br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura, E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro hores da comunicação do fato peloPregoeiro aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação, 

7.24 Caso o icitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta, 

7.25 Em relação aitens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será afetivada a verficação automática, junto & Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial, O sistema identificará em coluna própria as microempresase empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.5368, de 2015. 

7.26 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até S% (cince por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

T.27 A melhor classificada nos termos do item anterior tera o direilo de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 [cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contedes apds a comunicacdo automatica para tanto. 

7.28 Casoamicroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitanies microempresa e empresa de pequena porte 
que se enconfrem naquele intervalo de 5% (cinco por centa), na ordem de classificagao, para o exercicio do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior 

7.28 Mo caso de equivaléneia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte gue se encontrem nos intervalos estabelecides nos subitens anteriores, será reaizado sorleio entre elas 
para que se identifique aquela que primero poderd apresentar melhor oferta. 

7.30 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferéncia em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempale serd aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jusas 
margens de preferéncia, conforme regulamento, 

7.31 Aordem de apresentacio pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de manera 

que só podera haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.32 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto no 
Art. 3º, § 2° da LEI N° 8.666, de 1093, assegurando-se a preferéncia, sucessivamente, aos bens e servicos: 

T.321Produzidos no país; 

7.32.2Produzidos por empresas brasileiras; 

7.32.3Produzidos por empresas gue nvistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals, 

7.32.4Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lel para 
pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibiidade 
previstas na legislação. 
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7.33 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrónico dentre as propostas 
empatadas. 

7.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrónico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja oblida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas nesta Edital 

T7.34.1A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 

7.34.20 pregoeiro solicitará ao licitante mehor classificado que, no prazo de EENDONSTNHSHE envie a 
proposta adequada ao últmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários & confimação daqueles exigdos neste Edia e já 
apresentados. 

7.35 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

|8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

81 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classficada em primeiro lugar 
quanto & adequação ao objeto e & compatibiidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo único do arl. 7º e no $9º 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 14552018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequivel. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbdlicos, imisdrios ou 
de valor zero, Incompativels com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
u & totalidade da remuneração. 

83 CQualguer interessado poderá requerer que se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade e à 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

84 Nahipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligéncias, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente podera ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no minimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDENCIA, e & ocorrência será registrada 
em áta: 

85 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
Tuncionalidade disponível no sistema, no prazo de BSRBDUNSANSEE, sob pena de não aceitação da proposta, 

851 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pela Pregoeiro. 

8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
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Informacdes pertinentes, a exemplo de catálogos, fohetos ou propostas, encaminhados por meio eletrónico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema etetrónico, sob pena de não aceitação da proposta 

8.5.3 Caso acompatibilidade com as especíificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local 
4 ser ndicado e dentro de fl úteis contados da solictagio 

8.5.3.1 Por meio de mensagem no sistema. serd divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presenca será facultada a fodos os interessados, incluindo 05 demais 
licitantes. 

8.5.3.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por melo de mensagem no sistema. 

8.5,9.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

8.5.3.45e aís) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não forlem) aceita(s). o Pregoeiro 

analisará a acetabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado, Seguir- se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as especificações 
constantes no Termo de Referência. 

8.5.3.5 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão serrecolhidas pelos 
licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 

8,5.3.6 Os licitantes deverão colocar & disposição da Administração todas as condições indispensáveis & 
realização de testes e fornecer, sem ônus, 0 manuals impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

86 Seaproposta ou lance vencedor for desclassificads, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade, 

8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por melo do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociacio 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta @ passar 4 subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, 

8.8.2 A negociação serd realizada por meio do sisterna, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 

89 MNositens nfo exclusives para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, havera nova verificacio, pelo 
sisterna, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- 
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Se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veríficará a habilitação do icitante, 
observado o disposto neste Edital. 

|8. — DAHABILITACAOD. 

91 COMOCONDIÇÃO PREVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARA O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO A 
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEGA A PARTICIPAGAC NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAGAO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS 

9.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas: 

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôóneas e Suspensas — GEIS e o e o Gadastro Nacional de 
Empresas Punidas — CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj jus.br/improbidade adm'consultar requerido php). 

914 Lista de Inidóneoss,  marntida pele  Tribunal de Cantasda União - 
TCU (hitps:icontas.tou.gov briords/f?p=1660:3:0); 

9.1.5 A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu socio 
majoritária, por farça do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sanções impostas ao 
responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual saja sócio majortário 

8.1.5.1Cas0 conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existéncla de Ocoméncias Impeditivas 
Indiretas, o gesfor diligenciard para verfficar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1,5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de formecimento similares, 
dentre outros. 

9.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente & sua desclassificação. 

9.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação, 

9.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorréência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente 

92 Casoatendidasas condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação juridica, a regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econôómica financeira e habilitação técnica 
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9.2.1 É dever de o lictante alualizar praviamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessdo plblica, ou encaminhar, em conjunto 
COM & apresentacao da proposta, a respectiva documentacio atualizada 

9.2.2 Odescumprimento do subitem acima implicara a inabilitação do licitante, excelo se a consultaaos sitios 
eletrdnicos oficlals emissores de cerliddes feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cartidao(des) 
válida(s), conforme an. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019, 

93 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confimacio daqueles exigides neste Edital e já apresentados, o lictante será convocado a encaminhá- los, 
em formata digital, via sistema, no prazo de h sob pena de inabilitação. 

94 Somente havera a necessidade de comprovagio do preenchimente de requisitos mediante 
apresentacdo dos documentos originais não-digitais quando houver divida em relação & Integridade do 
documento digital. 

9.5 Nãoserão aceitos documentos de habilitagio com indicação de CNPJICPF diferentes, salvo aqueles 

legaimente permitidos. 

9.6 Se o lcitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se o lictantefor 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentas que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidas somente em nome da malriz, 

8.7 Ser@o aceitos regisiros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRFFGTS, guando for comprovada a centralizacdo do recolhimento dessas 
contribuições. 

98 Ressalvado o disposto no ltem 5, os licitantes deverão encaminhar, nos temos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

[9.9  HABILITACAO JURÍDICA: 1 

9.8.1 No caso de empresário Individual: inscrição no Registro Piblico de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada a verificagéo da 

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov. br; 

9.9.2 No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatorio de seus administradores; 

9.9.4 Inscrigao no Registro Pablico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia; 

9.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutive no Registro Civil das Pessoas 
Juridicas do |ocal de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundacao e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
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que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 

9.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.8.9 Copia do RG e CPF dos sócios, podendo os mesmos serem substituidos pela cópia da Carteira 
Nacional de Habilitação — CNH. 

| 910 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: | 

9101 CNPJ - Prova de inscricio no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de 
Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

9102 Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadualimunicipal, conforme o caso, relativa 

& sede e domicilio da licitante, pertinente ao ramo de atividade que exerce (ALVARA/FIC) e compativel 
com o objeto deste PREGÃO, 

9.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacao de certidao 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e à Divida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretidrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 

‘Geral da Fazenda Nacional 

9,104 Prova de regularidade junte a Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

8.10.5 Prova de regularidade junto & Fazenda Municipal, através da Certiddo Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9106 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS); 

9.10.7 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justica do trabalho, mediante a 
apresentacaoc de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.10.8 O licitante detentor do menor preço qualificado como microempresa ou empresa de pequenc 
porte devera apresentar toda a documentacio exigida para efeito de comprovacio de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitagdo. 

[841QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA. 7 

9111 Certidão Negativa de faléncia, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
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9121 Comprovacio de aptidão no desempenho de atividade pertinente & compativel em 
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação - ATESTADO(S) DE CAPACIDADE 
TECNICA. fornecidols) por pessoa juridica de direito público ou privado, quando for emitide por ente 
privado devera este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu, e acompanhado da copia de 
pelo menos uma nota fiscal, 

9122 0O roferido atestado deve ser relacionado ao objeto licitado: Material de construcio. 

913 APRESENTAR JUNTO A DOCUMENTAGAO DE HABILITAÇÃO AS DECLARACOES CONFORME 
MODELOS CONSTANTES NOS ANEXOS Ill, [V, V, VI, VII, VIl DESTE EDITAL, DEVIDAMENTE FORMAIS 
E ASSINADAS; 

9.14 A existéncia de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigéncias do edital. 

9.15 A declaração do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior & fase de habilitação. 

9.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existéncia de alguma restrição no que tange & reguiaridade fiscal 
& trabalhista, a mesma serd corvocada para, no praza de & (cinco) das Otels, após adeclaração do vencedor, 
comprovar a regularizagéio. O prazo poderd ser prorogado por igual periodo, acritério da administragio 
publica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentacio de justificativa. 

847 A não regularizacio fiscal e trabalhista no prazo previsio no subitem anterior acarretara a inabiltação 
do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificago. Se, na ordem de classificacio, sequr-se outramicroempresa, 

empresa de pequenc porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentacao fiscal e 
trabalhista, serd concadido o mesmo prazo para regularizacio 

9.18 Havendo necessidade de analisar minucicsamente 05 documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderd 
& sessio, informando no "'chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

919 Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.20 Mos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, am havendo inabilitação, 

havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a discipling antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente, 

9.21 Constatado o atendimento &s exigéncias de habilitação fixadas no Edital, o licitante sera declarado 
vencedor. 

| 10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. | 

101 A proposta final do licitante declarado vencedor deverd ser encaminhada no prazo de _ 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrónico e deverd: 

10.1.1 Ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
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ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta @ agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento, 

[11. DOSRECURSOS. 

111 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto &, indicando 
contra qualiis) decisâo(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, cabera ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 6 recurso, fundamentadamente. 

11.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrara no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

114 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importard a decadéncia 
desse direite. 

1.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrénta lerd, a pártir de então, o prazo de trés dias para apresentar 
as razdes, pelo sistema eletrdnico, ficando os demais licitantes, desde logo, infimados para, querendo, 
apresentarem cortrarrazbes também pelo sistema elefrinico, em outros trés dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispenséveis & 
defesa de seus Inferesses. 

1.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetivels de aproveitamento. Apresentar 
copia da Licenga de Funcionamento atualizada, ou cópia da publicação no Digrio Oficial, emitido por órgão 
da Vigilância Sanitaria local; 

1.7 A existéncia de restricio relativamente & regularidade fiscal e trabahista não impede que a licitarte 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porie seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigéncias do edital, 

11.8 A deciaracao do vencedor acontecera no momento imediatamenta posterior a fase de habilitação. 

11.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por icitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte. & uma vez constalada a existéncia de alguma restrição no que tange & regularidade fiscal 
@ trabalhista, a mesma serd convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaragio do vencedor, 

comprovar a regularizacdo. O prazo poderd ser prorrogado por igual periodo, a critério da adminisiracio 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentacio de justificativa. 

11,10 A não regularizacio fiscal e frabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitacio 
do licitante, sem prejuízo das sangdes previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhisia, será concedido o mesmo prazo para regulanizacao. 
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11.11 Havendo necessidade de analisar minucicsamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera 
à sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma, 

11,12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habiltação, sefa por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresenta-los em dasacordo com o estabelecido neste Edital, 

11,13 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitacao, 
havera nova verificação, pelo sistema, da eventual acorréncla do empate ficts, pravisto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a discipling antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.14 Constatado o stendimento às exigéncias de habilitação fixadas no Edital. o licitante será declarado 
vencedor. 

| 12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. l 

121 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de EENGURS) 
a contar da solicitação do Pregoelro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.15er redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

12 1.2Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

12.2 À proposta final devera ser documentada nos autos e será levada em consideracao no decorrerda 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1Tedas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modeto, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada 

12,3 Ospreços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12,3 10correndo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos 

124 A oferta deverd ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
altemnativas de preco ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

12.5 A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, ndo sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleca vinculo à proposta de outro licitante 

12,6 As propostas que contenham a descrição do objsto, o valor 2 os documentes complementares estarao 
disponiveis na intemet, apds a homologacao. 

12.7 Os autos do processo permanecer8o com vista frangueada aos interessados, no enderecoconstante 

neste Edital. 
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[13.  DAREABERTURA DA SESSAO PUBLICA ] 
13.1 A sessdo pdblica podera ser reaberta: 

13.1.1Mas hipiteses de provimento de recurso que leve 4 anulação de atos anteriores a realização da sessão 

pública precedente ou em que seja andlada a propria sessão publica, situação em que serão repelidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.20uando houver erro na aceitacdo do preco melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar ¢ contrato, não retirar o instrumento equivaknte ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalnista, nos termos do art 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipoteses,serdo adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores a6 encerramento da etapa de lances 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1A convocação se dará por meio do sistema eletrénico ('chat”), ou e-mall, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.2.2A convocação feita por e-mail dar-se-a de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do fcitanie manter seus dados cadastrais atualizados. 

[14. DA ADJUDICAGAO E HOMOLOGAGAO 7 
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regulandade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório, 

[15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE | 

151 Após à homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será fivmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito & contratação, sem prejuizo das 

sanghes previstas neste 

15.2.1Allemativamente & convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assihatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhà-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrôónico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

15.2.20 prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por iqual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração 
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15,3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

1531 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se & relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8,666, de 1993 

15.3.2 Acontratada se vincula & sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos. 

15,33 A contratada reconhace que a5 hipdteses da rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº B.6E6/93 e reconhece os direitos da AdministracBo previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei, 

15.4 O prazo de vigéncia da contratação se encerra no final do exercicio financeiro da assinatura do mesmo 
& poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referéncia. 

15,5 Previamente & contratacio a Administração realizard consutas para identificar possivel suspensao 
temporaria de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditvas indiretas, cbservado o disposto noart. 29, da Instrução 
MNormativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 67, lIl, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ac CADIN. 

15,6 Por ocasiao da assinaiura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habiltação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato. 

15.7 Ma hipotese de imegularidade, o contratado deverd regularizar a sua situação perante o cadastrono 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicacio das penalidades previstas no edital @ anexos, 

15.8 Ma assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, serd exigida a comprovacio das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato 
ol da ata de registro de pregos. 

15.8 Ma hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de precos, a Administração, sem prejislzo da 
apicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitante, poderd convocar outro 
licitante. respeitada a ordem de classificacdo. para, após a comprovacio dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 

ata de regisiro de precos 

16. DO TERMO DE CONTRATO QU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

16.1 Após à homologacdo da licitação, em sendo realizada a coniratacdo, será fimado Termo de 
Contrato ou emitide instrumento eguivalents. 

16.2 O adjudicatario terd o prazo de (SHEINGONERES uteis, contades a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Confrato ou aceitar Instrumento equivalents, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito & contratação, sem prejuizo das 

sanções previstas neste Edital. 

16.2.1Altemativamente & convocação para comparecer perante o órgão ou enfidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceile do instrumento equivalente, a Administracio poderd encaminhado para 
assinatura ou aceite da Adjudicatéria. mediante comespondéncia postal com avisode recebimento (AR) ou 
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meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de ESSGINET) 888 a contar da data de seu 
recebimento, 

16.2.20 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por iqual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita peta Administração, 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emítida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que; 

16.3.1Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1983, 

16.3.2A contratada se vincula & sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos; 

16,3.3A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Leli 
nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesmaLel. 

164 O prazode vigência da contratação se encerra no final do exercicio financeiro da assinatura do mesmo 
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

16.5 Previamente & contratação a Administração realizará consulias para Iidentificar possível suspensio 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto noart, 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 111, da Lei nº 10,522, de 19 de julho de 2002 
consulta prévia ac CADIN, 

16.6 Por ocasião da assinatura do confrato, será exigida a comprovação das condições de habiltação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas peio licitante durante a vigência do contrato. 

16.6.1.Na hipótese de irregularidade, o contratado devera regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.7 Ma assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
u da ata de regisiro de preços. 

16.8 Ma hipótese de o vencador da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato cu a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuizo da 
apicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após à comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços. 

171 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital, 

|18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
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181 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referéncia. 

[19. DAS OBRIGAGCOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

19.1 AsobngacGes da Contratante e da Contratada sao as estabelecidas no Termo de Referéncia. 

[20. DO PAGAMENTO. 

201 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referéncla, anexo a este 
Edital. 

11 Comefe infracio administrafiva, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o liciante/adjudicatario 
que: 

21.1.1 Nao assinar o lerma de contrato ou acaitarretirar o instruments equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2 Nao assinar a ata de registro de precos, quando cabível; 

21.1.3 Apresentar documentação falsa; 

21.1.4 Delxar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6 Não mantiver a proposta; 

21.1.7 Cometer fraude fiscal, 

21.1.8 Comportar-se de modo Inldóneo; 

21.2. O atraso injustficado ou retardamenta na prestacéo de serviços objeto deste certame sujeitara a 
empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº B, da Lei Nº 8666/93, 

M.21.A mulia prevista neste ITEM sera descontsda dos créditos que a confratada possuir com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS, e podera cumular com as demais sanções adminisirativas, 
inclusive com as multas previstas 

21.3. À inexecucdo total ou parcial do objeto contratado, a Administracio podera aplicar á vencedora,as 
sequintes sanções adminisirativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lel Nº 8.666/93: 

a)  Adverténcia por escrito; 

b) Multa administratva com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato; 
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c) Suspensãotemporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CABACEIRAS, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 
total, sem justificativa aceita pela Administração da PREFEITURA MUNICIFAL DE CABACGEIRAS, sera 
apicado o limite maximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

d)  Declaracao de inidoneidade para licitar junfo & Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que saja promovida a reabilitação perante a prapria autoridade que aplicau 
a penalidade, de acordo com o inciso |V do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7° da Lei Nº 10,520/02 e 
art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00 

214. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sus decisão ou nesse prazo encaminhã-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS, as sanções 
administrativas previstas no ITEM 17.2, ¢, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 

Pública 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,por 
seus fomecedores e subcontratados, se admitida & subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

© processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual 

2161.PARA OS PROPOSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRATICAS: 

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor piblico no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

b)  PRATICA FRAUDULENTA: A falsificacio ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitagdo ou de execução do contrato; 

c)  PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo enire dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
precos em niveis artificiais e néo-competitives; 

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato. 

se) — PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmentse o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

| 22. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

21.2 EEISNTEEITEENTSE antes da data designada para a aberiura da sessdo publica, qualguer 
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pessoa poderá impugnar este Edital, 

23. — AIMPUGNAÇÃO DEVERA ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELEFRONIGA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

231 Cabera ao Pregosino, auxiliado pelos responsavels pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até “ contados da data de recebimento da 
impugnação. 

23.2 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

233 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo lcitatdrio deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até BENINESINEESNNEE anterores a data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas 
no endereço eletrônico www.portaldecompras publicas com.br. 

23.4 O pregoeiro responderá acs pedidos de esclarecimentes no prazo de EEIGENTESSTEE. contado da 
data de recebimento do pedido, e podera requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

23.5 Asimpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos nó certame, salvo 
quando se amoldarem ao art, 21 parágrafo 4º, da Lei 8,666/92, 

23 51A concessão de efeito suspensivo & impugnação é medida excepcional e deverá ser motivadapelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

236 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração, 

237 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos sólicitados, bem como oulros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sitio www portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

238 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas apds o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estelam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente 

239 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por socio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresara, ou procurador, & vir acompanhada, conformeo caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designacicdo administrador, 
u de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

[24. DAS DISPOSIGOES GERAIS. 
241 Da sessão publica do Pregão divulgar-se-& Ata no sistema eletronico. 

242 Não havendo expediente ou occomendo qualquer fato superveniente que impeca a realização do 

certame na data marcada, a sessao serd aulomaticamente transferida para o primeiro dia il subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabefecido, desde que ndo haja comunicação em contrario, pelo 

Pregoeiro, 
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243 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasilia — DF. 

244 Mo julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro podera sanar emcs ou falhas que não 
alterem a substdncia das propostas, dos documenios e sua validade juridica, mediante despacho 
fundamentado, regisirado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de 
habilitação e classificacio 

245 A homologagio do resultado desta licitação ndo implicará direito 4 contratação, 

246 As normas disciplinadoras da lcitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraco, o principioda isonomia, 

afinalidade é a seguranca da contratação. 

247 Os licitantes assumem todos os custos de preparagio e apresentação de suas propostas e a 
Administracdo ndo serd, em nenhum caso. responsavel por esses custos, independentemente dacondução 

u do resultado do processo licitatérl. 

248 Ma contagem dos prazos estabslecidos neste Edital 2 seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio & incluir- 
se-á o do vencimento. Só se inciam e vencem os prazos em dias de expedienie na Administração. 

249 0O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os pricipios da isonomia e do interesse 
público. 

2410 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou à inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, casotenha sido o vencedor, 
à rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demaissanções cabiveis. 

2411 Em caso de divergência entre disposições deste Edital é de seus anexos ou demais pecas que 
compdem o processo, prevalecera as deste Edital. 

2412 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS, podera revogar este Pregão por razfes de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constifua dbice manifesto e incontomével, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidagéo do ato ou do 

procedimento viciado, desde que observados os principios da ampla defesae contraditorio. 

24121 A anulação do pregão induz & do contrato. 

24 12,2, A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar 

2413 É facultado & autoridade superior, em qualguer fase deste Pregão, promover diligéncia destinadaa 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusdo poslerior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresantados para fins de classificacao e habilitação. 

24140 Edital está disponibilizado, na integra, no endereco eletronico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, & também poderão ser lidos e/ou obtidos solicitando pelo E-mail 
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om &/ou através do portal do TCE! PB: hitps://portal.tee pb.gov.brf via 
Mural de Licitagdes - Licitações Previstas). Os autos dos processos administratives 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24 15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os sequintes anexos: 

“ ANEXO| - TERMO DE REFERENCIA 
“ ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS; 
“ ANEXO Il — MODELO DE DECLARAGAO DE SUJEICAO AS CONDIGOES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAGAO; 
“ ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIIl, ART. 7° DA 
CONSTITUIGAO FEDERAL; 
“ ANEXO V - MODELO DE DECLARACAO DE ELABORACAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAGAO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO Vil - MODELO DE DECLARAGAO DE IDONEIDADE; 
ANEXO Vil - DECLARAG AD DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO; L 

.
 

Cabaceiras - PB, 28 de Dezembro de 2023, 

ORIGINAL ASSINADO 

JOSE DJANILSON GALDINO DE FARIAS 
Pregoeiro Oficial 

ORIGINAL ASSINADO 
TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA 

Prefeito Constitucional 
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[ ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA | 

|1.  oBJETIVO. ] 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA: A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas 
neste hstrumento: 

1.1.1.Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador. 

[ ESPECIFICAGOES ] 

ITEM DISCRIMINAC AD UNIDADE QUANT V.UNITARIO V. TOTAL 

1 CAIBROS METRO | 2400 6.67 16.008,00 
2 LINHA MISTA DE 3X3 METRO 1500 11,33 16.995,00 

3 RIPAS — METRO — 7500 2.17 20.775,00 
4 PREGOS 378 QUILO 50 19,00 950,00 

5 PREGOS RIPAR QuiLo — 50 2266 1.133,00 
6 MADERITE FING 06 mm UNIDADE 100 85,66 8.656,00 

7 MADERITE GROSSO 09 mm UNIDADE | 100 14367 — 14367,00 
& CANO P/ AGUA DE 20 mm MARRON UNIDADE 500 18,66 9.330,00 

9 GANO P/ AGUA DE 25 mm MARRON UNIDADE | 500 2233 11.185,00 
10 CANO P/ AGUA DE 32 mm MARRON UNIDADE 1000 41,66 41.660,00 

11 CANO P { ESGOTO DE 40 mm UNIDADE | 300 33,33 9.999,00 
12 GANO P/ESGOTO DE 50 mm UNIDADE 200 54,33 10.865,00 

13 CANO P/ ESGOTO DE 100 mm UMNIDADE 200 84 67 16.934,00 

14 CANO P/ ESGOTO DE 150 mm UNIDADE 100 208,33 20.833,00 

15 CANO PLASTICO DE 1 % (com rosca) UNIDADE 150 58 67 8.800,50 

16 COLAPLASTICA P/ CANO (Sr) UNIDADE 250 6,16 1.540,00 

17 VEDA ROSCA (GRANDE) UNIDADE 250 4,83 1.207 50 

18 TORNEIRAS PLASTICAS PARA JARDIM. UNIDADE 250 433 1.082 50 

19 VASO SANITARIO ACOPLADD BRANCO — UNIDADE 25 406,67 10.165,75 

20 TINTA EXTERNA GALÃO 3B LT UNIDADE 100 T267 7.267,00 

21 TINTA EXTERNA LATÃO 18 LT UNIDADE 100 234,33 23.433 00 

22 TINTA INTERMA GALAD 36 LT UNIDADE 100 36,67 3.657,00 

23 TINTA INTERNA LATÃO 18 LT UNIDADE 100 14167 14167 00 

24 TINTA A OLEC GALAD DE 36 LT UNIDADE 100 99 33 9.933,00 

25 tfl‘i:KSSA ACRILICA INTERNA LATÃO 18 UNIDADE 200 59,80 11.960,00 

S Md AERILIGA BHERNA LATÃO 18 (GINIDADE | 200 11183 — 22266,00 
27 LIXA PARA PAREDE Nº 80 UNIDADE 300 1,40 420,00 

28 LIXA PARA PAREDE Nº 100 UNIDADE | 300 12 368 00 
29 LIXA PARA PAREDE Nº 120 UNIDADE | 300 13 365 00 
30 LIXA PARA PAREDE Nº 150 UNIDADE | 100 1.23 123,00 
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31 ROLO DE LA DE ESPUMA (G} UNIDADE | 30 12,33 369.90 
32 PINCEL P/ PAREDE (G) UNIDADE 30 7,90 225,00 

33 TIJOLO MACICO MILHEIRO 10 440,00 4.400,00 
34 TIJOLO DE 8 FURDS MILHEIRD 100 503,33 59.333,00 

TELHA DE  BARRG  COZIDO 
35 (TRADICIONAL) MILHEIRD 80 560,00 44 500,00 

TELHA DE FIBRO-CIMENTO 
36 ONDULADO 2 44 M X 0.5 CM X 6 MM UNIDADE 100 3133 3.133,00 

37 LAJE DE CIMENTOQ METRO 100 51,00 5.100,00 
38 CIMENTO 50 KG UNIDADE 5000 39,00 195.000,00 

39 MASSAME METRO 300 95,00 28.500,00 

40 BRITANºO METRO 300 158,33 47499 00 

41 BRITA N° 06 METRO 100 158.33 15.833,00 

42 BRITA N 19 METRO 300 158,33 47493 00 

43 ARAME RECUSIDO 18 QUILO 200 2378 4.756,00 

44 FERRO 1/2 VARA 12 METRO UNIDADE 30 133,00 3.990,00 
45 FERRO 1/4 VARA 12 METRO UNIDADE 100 3367 3.367.00 

46 FERRO /8 VARA 12 METRO UNIDADE 50 7233 3.616,50 
47 FERROC 4/2 VARA 12 METRO UNIDADE 100 19,33 1.933,00 

FECHADURA DE CILINDRO P/EMBUTIR 
48 PARA PORTA UNIDADE 100 55,00 5.500,00 

49 FERRO 5/16 VARA 12 METRO UNIDADE 100 5150 5.150,00 
CARRC DE MÃO TIPO CACAMBA 

50 METALICA — PNEU G/ CAMARA C/CAP  UNIDADE 40 33000 — 13.200,00 
6OLT 

51 PÁ QUADRADA C/CABO DE MADEIRA — UNIDADE 50 42,33 2.116.50 
52 ETDA;EI.;\A CHIBANGA GIGABO  DE UNIDADE 20 107,84 2.156,80 

53 É'ÉXZAEIÉBLARGA CICABO DE MADEIRA UNIDADE 20 8517 1.303 40 

54 CAL10KG UNIDADE 500 2567 13.335,00 

55 LAVATORIO GRANDE UNIDADE 30 156,67 4 700,10 

56 LAVATÓRIO PEQUENO UNIDADE 30 103,00 3.090,00 

57 CAIMA D' AGUA 500LT UNIDADE 10 288 67 2 BAE 7O 

58 CAIXA D AGUA 1.000LT UNIDADE 10 453,33 4 533,30 

59 CAIXA D AGUA3000LT UNIDADE 5 2.006,07 10.030,35 

60 CAIXA D' AGUA 5.000LT , UNIDADE 20 3.040,00 60.800,00 

JOELHO EM PVC SOLDAVEL 61 BESOMMMARRON UNIDADE | 200 0,80 240.00 
JOELHD EM PVC SOLDAVEL DE 25MM 62 MARRON UNIDADE | 300 1.03 309,00 
JOELHO EM PVC SOLDAVEL DE 32MM 83 MARRON UNIDADE | 300 2,60 780.00 
JOELHO EM PVC SOLDAVEL DE 

54 OMMMARRON | UNIDADE — 500 4,30 2.150,00 

JOELHO EM PVC SOLDAVEL DE S0MM 
65 MARRON UNIDADE 500 5,60 2.800,00 
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66 égglbfl%sm PVC SOLDÁVEL DE 7SMM nDADE | 500 617 3.085,00 
LUVA EM PVC SOLDAVEL DE 20MM 

67 MARRON UNIDADE 500 0,90 45000 

LUVA EM PVC SOLDAVEL DE 25MM EE it ; UNIDADE | 500 1,03 515.00 
LUVA EM PVC SOLDAVEL DE 32MM g [ UMIDADE | 500 2,50 1.250,00 
LUVA EM PVC SOLDÁVEL DE 40MM 70 A UNIDADE | 500 3,94 1.970,00 

71 LVA EV PVG SOLDAVEL DE SOMM|É unane: | a0 460 — 230000 

FE s t SOLDÁVEL DE 75MM unDADE | 500 6,07 2.035,00 
TÊ EM PVC SOLDAVEL DE 20MM 7 VARRON UNDADE | 500 1,10 550,00 
TÊ EM PVC SOLDAVEL DE 25MM ™ MARRON UNIDADE | 500 127 63500 
TE EM PVC SOLDAVEL DE 32MM 7 MaRRON UNIDADE | 500 3,70 1.850,00 
TE EM PVC SOLDAVEL DE 40MM 76 MARRON UNIDADE | 500 6,37 3.185,00 
TÊ EM PVC SOLDAVEL DE 50MM 

77 MARRON UNIDADE 500 9,66 4.830,00 

78 EEGS¥OFVC SOLDAVEL DE 7T5MM  yyipapE | 00 11,33 5.665,00 
79 CADEADO EM LATÃO DE 35MM UNIDADE | 20 2152 43040 
80 CADEADO EM LATAO DE 20MM UNIDADE | 20 1457 28540 

PORTA EM MADEIRA PRENSSADA DE 61 [ SSCMX2CCM(JATORA) UNDADE | 30 21633 — 648990 
PORTA EM MADEIRA PRENSSADA DE É SGN R0k LIATOEA) UNIDADE | 20 24533 — 490660 
DOBRADIÇA PARA PORTA DE MADEIRA EM e aa S POHTA UNDADE | 50 7.03 351.50 
DOBRADICA PARA PORTA DE MADEIRA 

84 DE 7CM COM PARAFUSO, ENEA o ES SS 
DOBRADIÇA PARA PORTA DE MADEIRA EE D AA DA ERGAELSO UNIDADE | 50 9,22 461,00 

86 GESSOSECOEMBALAGEMDESOKG — UNIDADE | 50 90,83 4.541,50 
87 CANO P/ AGUA DE 40 mm MARRON UNIDADE | 500 5057  29.835.00 
88 CANO P AGUA DE 50 mm MARRON UNIDADE | 500 8483 4241500 
89 LUVA TRICOTADA DE TECIDO UNIDADE | 50 4,66 233.00 
90 LUVA DE COURO SINTETICO UNIDADE | 50 11,93 596.50 
91 AGUA RAS 900ML UNIDADE | 200 1747 3.434,00 
92 TINNER S00ML UNIDADE | 200 16,93 3.396,00 
93 COLAFLASTICAG UNIDADE | 100 1517 1.517,00 
94 TINTA SPRAY UNIDADE | 300 14,55 4.395,00 
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95 TINTA ESMALTE 0,9L UNIDADE | 100 3033 — 303300 
96 VERNIZ 0.9L UNIDADE 100 3163 3.163,00 
97 PINCELP UNIDADE | 100 3,57 367,00 
98 PINCEL M UNIDADE 100 5,42 542,00 
99 PINCEL G UNIDADE | 100 832 832,00 
100 MARTELO M UNIDADE 100 32,40 3.240,00 

101 CHIBANCA COM CABO UNIDADE | 100 | 111687 11.167,00 
102 ALANANCA SEXTAVADA DE 1500 MM X UNIDADE | 10 14433 144330 
103 ROLO DE LA SINTETICA 23CM UNIDADE 100 13,83 1.383,00 
104 ROLO DE ESPUMA 09CM UNIDADE 100 6,27 62700 
105 ROLO DE ESPUMA 15CM UNIDADE 100 8,17 317.00 
106 LINHA MADEIRA MISTA 3X4 METRO 1000 21867 21.670,00 
107 LINHA MADEIRA MISTA 3X5 METRO 1000 27,00 27.000,00 

108 LINHA MADEIRA MISTA 3X6 METRO 1000 2933 29.330,00 

109 CAIXA DE AGUA 2000L UNIDADE 20 1.223,33 24.465 60 
110 DOBRADICAS DE CHUMBAR UNIDADE 20 7.80 156 00 
111 CABO P/ ENXADA UNDADE | 30 15,17 455,10 
112 CABO P/ CHIBANCA UNIDADE 30 16,60 498 00 
113 FECHADURA INTERNA UNIDADE 20 44 00 380,00 
114 FECHADURA EXTERNA UMNIDADE 20 53,33 1.066,60 

115 FECHADURA DE SOBREPOR G UNIDADE | 20 32550 850,00 
116 FECHADURA DE SOBREPOR P UNIDADE 20 1417 283 40 

117 BANDEJA P/ PINTURA UNIDADE | 30 7.50 225,00 
118 JOELHO 50MM ESGOTO UNIDADE 300 3.00 00,00 
119 JOELHO 100MM ESGOTO UNIDADE | 300 787 — 230100 
120 JOELHO 40MM ESGOTO UNIDADE 300 1,80 540,00 
121 LUVA 100MM ESGOTO UNIDADE | 300 2721 818100 
122 LUVA 40MM ESGOTO UNIDADE | 300 157 471.00 
123 LUVA 50MM ESGOTO UNDADE | 30 3,92 117600 
124 TE 100MM ESGOTQ UNIDADE | 300 1200 — 360000 
125 TE 50MM ESGOTO UNIDADE | 300 677 — 203100 
126 TE 40MM ESGOTO UNIDADE | 300 290 870,00 
127 (50 LATOBA) e NAPABOCM UNDADE | 30 21167 635010 

128 £ TuAToBAy o OATOM UNIDADE | S0 — 2067 — 1058350 
PORTA EM MADEIRA PRENSADA 60CM 120 RS SouISTA) UNIDADE | 20 16633 — 408900 
PORTA EM MADEIRA PRENSADA 70CM 

130 X 2 10(MISTA) UNIDADE 50 166,33 8.316,50 

PORTA EM MADEIRA PRENSADA BOCM 
131 X 2,10(MISTA) UNIDADE 50 166,33 8.316,50 

PORTA EM MADEIRA PRENSADA 90CM 
132 X 2.10(MISTA) UNIDADE 50 185,00 9,250,00 

133 ARGAMASSA AC1 — SACO COM 20 KG — UNIDADE 200 19,00 3.800,00 
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134 ARGAMASSA AC2 - SACO COM 20kg | UNIDADE | 200 39,66 7.232,00 
135 BOIA PARA CALXA D' AGUA, DN =1/2 UNIDADE 20 12,50 250,00 

136 CERAMICA (45 X45) CM, COMERCIAL  METRO* — 1000 3366 33660,00 
137 COLUNA PRONTA EM FERRO 3/8 UNIDADE 100 160,33 16.033,00 

138 GOLUNA PRONTA EM FERRO 5/16 UNIDADE — 100 12400 — 12.400,00 
FURADEIRA PROFISSIONAL B 

139 VELOCIDADES UNIDADE b 222,33 1.111,65 

140 GRAMFC PARA ESTACA DE MADEIRA UNIDADE a0 24.00 720,00 

141 MAKITA 220 VOLTS UNIDADE 5 32333 161665 
142 MALHA DE FERRO 3X2M UNIDADE 30 540,00 16.200,00 

143 MANGUEIRA DE 30M UNIDADE 5 T4 B8 A73 30 

PARAFUSO FIX. DE BACIA SANITARIA 4 
144 CROM. COM BUCHA COMNJUNTO 50 3,33 166,50 

145 PIA PARA COZINHA INOX DE 1,5M UNIDADE 10 247.00 2.470,00 

t46 [IOISTRO, METALIGO COM MANOPLA ynibape: | 20 47 07 94140 
147 SELADOR ACRICICO 18 LT LATA 30 79,00 2.370,00 
148 É:FÃ;?_ESF'VC PARA LAVATORIO — “ynNIDADE | &0 6.17 308 50 
149 SOLVENTE 900ML UMIDADE | 100 16,32 1.632,00 
150 PASTILHA CERAMICA 10K10 METRO — 3000 2693 80.790,00 

REJUNTO  PARA  CERAMICA 161 Pl EGEN GEN S RA PACOTE | 200 28,32 5.664,00 
152 ARGAMASSA EMBALGEM COM 15KG saco | 200 2267 4.534,00 
153 PVC METRO METRO 1000 28,00 28.000,00 

154 ARAME FARPADO 500 METRQS METRO D 36166 10.849,80 
185 MARTELO DE 1KG UNIDADE a0 36 67 1.833,50 

156 MARTELO DE 2KG UNIDADE | 50 6600 — 330000 
157 MARTELO DE 3KG UNIDADE 50 116,00 5.800,00 

158 TALBA DE PINO 3 MT POR 0.30CM METRO 100 5500 — 5,500,00 
159 FORRA DE PORTA UNIDADE | 100 98,33 9.833,00 

?60 PORTA VENZIAMA 80 POR 2,20 UNIDADE 100 693,33 69.333,00 

161 KIT ALISAIS PARA PORTA UNIDADE | 100 TI67 7.167,00 

162 CHOVEIRO SIMPLES UNIDADE | 100 8,83 88300 
163 TIJOLO 6TRAVADO 9X14X19CM MILHEIRO — 2D 47 67 95340 
164 TEILHA QUADRADA MILHEIRD 30 TIBET 23.300,10 

Total 1.614.775,90 

1.2.1 Quantitativos descritos no termo de referência do presente edital. 

1.2.2 O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2023, contados da assinatura do 
contrato, promogavel na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

1.2.3 À vigência do contrato podera ultrapassar o exercicio financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, 

conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011, 
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|2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. ] 
21. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS, Estado da Paraiba, vem colocando em pratica as 
compras pela modalidade de pregão eletrénico, com o objetivo de diminuir o fiuxo e agilizar os processos de 
aquisições, 

2.2. Aadoçãodessa pratica tem como um de seus objetivos o principio da Economicidade, que em termos 
práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez que a aquisição será de larga 
escala, e por isso a tendência dos preços é diminuir, o que caracteriza a lel de demanda, 

23, Proporconará também economia processual, na medida em que toma prioritária à racionalização de 
processos e de redução dos custos operacionais, ou seja, ao fazermos um só processo dispenderemos o 
tempo gasto em um processo licitatório uma única vez e teremos o serviço disponivel sempre que necessário. 

24. À aquisição dos produtos elencado acima é demanda pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CABACEIRAS, que através do Oficio encaminhou todo o projeto, devidamente aprovado pela presidente, 
solicitando a abertura de processo administrativo para a o fornecimento acima mencionado 

|3 — CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS | 

31. Arnatureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do paragrafo único, do artigo 
1º, da Lei 10520, de 2002, e as especificações dos materiais estão definidas de forma clara, concisa e 

objetiva e que as unidades de medida atendem ao principlo da padronização usual existente no mercado, 

|4 ENTREGA E CRITERIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO | 

41. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (DEZ) DIAS, em conformidade com o este Termo de 
Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA emitida pela Secretaria Municipal demandante, O local de 
entrega será na sede do muricípio, 

4.2, Osbenspoderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Relerência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 (CINGO) 
dias, a contar da notificação da contratada, &s suas custas, sem prejulzo da aplicação das penalidades. 

43, — O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos resultantes da 
incometa execução do contrato. 

[5. — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

51. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo & condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciozamente, nó prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisarlamentecom as 
especificacdes constentes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo, 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeicbes, falhas ou imegularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 

Rua Cel. Manoel Maracajd, nº 07 - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-DD0 = CNP) N2: 08. 702.862/0001-768. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
D Pregosiro & sus Equipe de Apola Tovam designedos atrevés da Portara nº 1027 de 07022023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039}'2023 - CPL,’ INFRAESTRUTURA 

| Pregéo Eletrônico nº 00035/2023 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
Torma estabelecidos no Edital @ seus anexas, 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados & execução do presente Termo de Contrato, bem como por gualguer dano 
ctausado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

6. OBRIGACOES DA CONTRATADA | 

61 A Contratada deve cumprir lodas as obrigagoes constartes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo coma exclushamente seus o fiscos é as despesas decorrentes da boa & perlella execucdo do 
objeto e, ainda: 

6.1.1. Efatuar a entrega do objeto em perfetas condições, conforme especificacfies, prazo e local constantes 
no Termo de Referéncia e seus anexos, acompanhado da respecfiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes & marca, procedéncia e prazo de validade: 

€.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorenies do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor [Lei nº 8078, de 1990); 

6.1.3. Substiuir, reparar ou corrigir, 8s suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referéncia, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

6.1.4. Comunicar & Contratante, no prazo máximo de 24 (vinle e quatro) horas que antecede a datada 
enfrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

|7. DASUBCONTRATAGAO ] 
74 Nao serd admitida a subcontratacdo do objeto licitatório. 

|& DA ALTERACAO SUBJETIVA | 

84 É admissivel a fusdo, cisdo ou incorporaciio da contratada comiem outra pessoa juridica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais clausulas e condições do contrato; não haja prejuizo à execução do 
objeto paciuado e haja a anuéncia expressa da Administração & continuidade do contrato. 

fiscalizar a entrega dos bens, anctando em regisiro proprio todas as ocorréncias relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário & regularização de falhas ou defeitos observados. 
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9.2 Afiscalizaco de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceros, por qualquer imegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicasou vicios 
redibitorios, &, na ocorência desta, nao implica em corresponsabilidade da Administracao ou de seus agentes 
€ prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

93  Orepresentante da Administração anotará em registro proprio todas as ccorrências relacionadas com 
A execução do contrato, indicande dia, més e ano, bem como o nome dos funcionarios eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessario à regularizaçõo das fathas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos a auteridade competente para as providéncias cabiveis. 

[10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realzado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente 
indicados pelo contratado, 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, conslatada por meio de consulta ondine mediante consulta aos sitios aletrdnicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lein® B 665, de 1993 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverao ser tomadas as 
providéncias previstas no do art, 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 

10.4. Havendo erro na apresentação da Mota Fiscal ou dos documentos pertinentes & contratacdo. ou, ainda, 
clreunsténcia que impeca a liqudação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penatidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficara scbrestado até quea Confratada 
providencie as medidas saneadoras. Mesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-d apés a 
comprovacao da requiarização da situação, ndo acarretando qualquer dnus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria pera 
pagamento, 

10.6. Antes de cada pagamento a confratada, sera realizada de forma on-line consulla aos sitios eletrdnicos 
oficiais para verificar a manutencéo das condiches de habiltação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se a situação de imegulardade da confratada, serd providenciada sua notificação,por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua sifuação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorragado uma vez, per igual periodo, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissdo de nola de empenho e a cada pagamento, a Administração deverd reallzar 
consulta on-line mediante consulta aos sitios eletrdnicos oficiais para idenfificar possivel suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibicio de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto noart 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
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comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à iInadimplência da 
contratada, bem como quanto & existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédics, 

10,10.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.11.Havendo a efefiva execução do objeto, 05 pagamentos serão realizados normaimente, até quese 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

10111. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicavel, 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pele Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos Impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. Mo entanto, o pagamento ficará condicionado & apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar, 

10.13.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contralada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre à data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM = | x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e & do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

| = Índice de compensação financeira = 0,00015438, assim apurado: 

(6/100) | =0,00016438 
I=(TX) F TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

10.14.Quando do pagamento, será efefuada a retenção fributaria prevista no Art. 1° da Lei Complamentar nº 

07 de 02/10/2017 e Lei nº 863 de 02/10/2017, 

10.14 Sera retido para o Empreender Cabaceiras 1,00 (um por cento) da(s) empresa(s) vencedora(s) 
do certame para compras, obras e servigos, nos termos do Inciso Il, do Art. 7°, da Lei nº 863/2017. 

[11. DO REAJUSTE | 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano confado da data limite para a apresentacao 

das propostas 
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11.11. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um anc, aplicando-se o indice INPC exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocoméncia da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. Mo caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagara & 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o indes definitive. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer 

11.4. Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.6. Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

[12. DASSANÇÕES ADMINISTRATIVAS | 

121. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que; 

12.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

12.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5 Cometer fraude fiscal; 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar & 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.1.1 Adverténcia, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos 
significativos para a Contratante; 

12.1.2 O afraso injustificado ou retardamento na prestacdo de servicos objeto deste cerfame sujeitará a 
empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento), conforme defermina o arl. Nº 86, da Lei Nº 8666/93, 

12.1.3 Multa compensetóéria de 20% (vinte por cento) schre o valor tolal do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 
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12.1.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
apicada de forma proporcional & obrigação inadimplida; 

12.1.5 Suspensão de licitar @ impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade adminisirativa 
peia qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

12.1.6 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades no Municipio de Cabaceiras - PB, pelo 
prazo de até cinco anos, 

12161 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicavelem 
qualsquer das hipdtesas previstas como infração administrativa no subltem 13 1 deste Termo de Referéncla 

12.1.7 Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracio Pública, enguanto 
perdurarem os motivos determinantes da punicio ou até que seja promovida a reabilitacio perante & própria 

auloridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Conlratada ressarcir a Cantratante 
pelos prejuizos causados, 

122  As sanghes previstas nos subfens 13.2.1, 1325, 1326 e 1327 poderão ser aplicadas & 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamenios a serem efetuados, 

12.3 Também ficam sujeitas as penalidades do art. &7, ll e IV da Lei º B.666, de 1993, as empresasou 

profissionais que: 

12.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

12.3.2 Tenham praticado atos licitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.3 Demonstrem não possulr idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos lictos 
praticados 

124 À aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o confraditório e a ampla defesa a Contratada, chservando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9784, de 1893, 

125 As mutas devidas efou prejuizos causados & Contratante serdo deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhides em favor da Unido, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serdo 
inscritos na Divida Aliva da União e cobrados judicialmente 

12,5.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo maxime de 5 [GONNZEISISE, 
& contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

126 Caso o valor da mulia ndo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
& União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 doGódigo Givil 

12,7 ÀA autondade competente, na apiicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado &4 Administração, observado o principio 

da proporcionalidade, 

128 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indiclos de prática de infração 
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administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias & apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigacio preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

129 Aapuraçãoe o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo & 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12,846, de 1º de agosto de 2013, sequirão 
seu rito normal na unidade administrativa, 

1240 O processamento do PAR ndo interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos & Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

1211 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgão Oficial de Imprensa do Município, 

[13. ESTIMATIVA DE PREGOS E PREÇOS REFERENCIAIS ] 

131 O custo estimado da contratação é de R$ 1,614,.775,90 (HUM MILHÃO E SEISCENTOS E 
DEZESSETE MIL E SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 

[14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS | 

141 As despesas para atender à esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento municipal para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

RECURSOS PROPRIOS DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS: — 
02,801 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS 
15 122 1003 2031 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Cabaceiras - PB, 28 de Dezembro de 2023. 

ORIGINAL ASSINADO 

MARIA JOSE ALBUQUERQUE 

Secretária de Obras e Infraestrutura 
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ANEXO Il - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

REFERENTE: PREGAO ELETRONICO N° D0035/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA DO RAMO PARA: A EVENTUAL AQUISICAQ DE MATERIAL 
DE CONSTRUGCAO, TIPO MENOR PRECO POR ITEM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. 
SESSAO PUBLICA: ' / AS_H MN 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZAD SOCIAL: 
ICNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SINPLES? SIM (] NAO{ ) 
ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

ICEP: E-MAIL: 

[TELEFONE: FAX: 
[CONTATO DA LICITANTE: TELEFOME: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGENCIA: 

Prezados Senhores, 
Nos termes da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

PRECO PRECO 
CODIGOI DISCRIMINAGAD MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE (mnT - TOTAL 

1 
2 
3 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS XXXXXXIKKKKIOCOL KK (0O00C00GOGO0CO0O0000MO00N) 

AEMPRESA:. ... DECLARA QUE: 

1 ESTAD INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
‘COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS 
E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS FRODUTOS 
EM EMEALAGENS ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS, 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUGAD DOS SERVIÇOS DE AGORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I} DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO POSSUI COMO SOCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB, E AINDA CONJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO 
GRALL 
5 QUE O PRAZO DE IMICIO DA ENTREGA SERA DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS 
NO ANEXO |, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA 
ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NA RUA CEL MANDEL MARACAJA, Nº 07 - CENTRO 
- CABACEIRAS PB - CEP: 58.480-000, TODOS OS MATERIAIS SERAD AVALIADOS, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAGAC DO TERMO DE REFERENCIA 
DO REFERIDO EDITAL OU DE MA QUALIDADE. 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
[ NOME COMPLETO 
CPF - 
RGe OE 

| ENDEREGO COMPLETO 
CARGO 
E-MAIL RESPONSAVEL 
LEGAL 
CONTATO 

Local e Data. 

NOME/CPFIASSINATURA 
Representarte legal do proponerte. 

Obs': A proposta devera ser elaborada em papel imbrado do proponente. 

Obs. Serdo desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo precos excessivos, 
simbdlicos, de valor zero ou inexequiveis, na forma da legislagio em vigor, ou ainda, que oferecam precos 

ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

Rua Cel. Manoel Maracajá, nº 07 - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.430-000 — CNP) N2: 08, 702.862,/0001-78, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
D Pregosiro & sus Equipe de Apola Tovam designedos atrevés da Portara nº 1027 de 07022023 

ANEXO Ill - DECLARAGAO DE SUJEICAO AS CONDICOES 
ESTABELECGIDAS NO EDITAL E DE INEXISTENCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITACAO 

REFERENTE: PREGAO ELETRONICO N° 00035/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA DO RAMO PARA: A EVENTUAL AQUISICAO DE MATERIAL 
DE CONSTRUGAO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. 
SESSAOPUBLICA / / AS_H_MIN. 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

; PORTADOR DO RG ; ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, . CNPJ 

. DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO A QUALIFICAGAD APENAS DAS 
PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO AS CONDICOES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE 
DEMOMSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A IMEXISTENCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAGAO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 
PROPOMENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARAGRAFO 2°, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8 666, DE 21 
DE JUNHO DE 1993, E ALTERAGOES SUBSEQUENTES 

Local e Data 

NOME/CPFIASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

Obs': A Declaragio deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente, 

Rua Cel. Manoel Maracajá, nº 07 - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.430-000 — CNP) N2: 08, 702.862,/0001-78, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
1 Pragosiro & sua Equipa de Ápoio foram designados atrevés da Portaria nº 1027 de 07.02.2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 089/2023 - CPL/ INFRAESTRUTURA 
| Pregdo Eletrénico nº 00035/2023 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAGAO NOS TERMOS DO INCISO XXXl 
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIGAQ FEDERAL 

REFERENTE: PREGÃO ELETRONICO Nº 00035/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 
OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA DO RAMO PARA: A EVENTUAL AQUISICAO DE MATERIAL 
DE CONSTRUGAO, TIPO MENOR PREGO POR ITEM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. 
SESSAOPUBLICA _ / / . AS_H_MN 

AO PREGOEIRD E EQUIPE DE APOIO, 

POR INTERMEDIO DE SEU 
., PORTADOR{A) DA CARTEIRA DE 

DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. 
V DO ART. Nº 27 DA LEI N° 8666, DE 21 DE JUNHO DE 1983, ACRESCIDO PELA LEI N° 9,854, DE 27 
DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 
PERIGOSD OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: Emprega menar, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz () 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

Obs': A Declaração devera ser elaborada em pape! timbrado do proponerte. 

'Obs*: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Rua Cel. Manoel Maracajá, nº 07 - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.430-000 — CNP) N2: 08, 702.862,/0001-78, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
D Pregosiro & sus Equipe de Apola Tovam designedos atrevés da Portara nº 1027 de 07022023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039}'2023 - CPL,’ INFRAESTRUTURA 

| Pregéo Eletrônico nº 00035/2023 

ANEXO V — DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DEPROPOSTA. 
(MODELO) 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00035/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA: A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. 
SESSÃO PÚBLICA: / / AS__H__MMN. 

AQ PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

{IDENTIFICAGAD COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE) COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023, DECLARA, SOB ASPENAS 

DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) APROPCSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12023, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEUDO DA PROPOSTA NAQ FOI, 
NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 
QUALGUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGAO ELETRÔNICO Nº f2023, 
POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 
B) A INTENGAO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETROMICO Nº /2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGAD ELETRONICO Nº (2023, POR QUALQUER 
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 
€) QUENAC TENTOU, POR QUALQUER MEID OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 
QUALOUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DD PREGAD ELETRONICO Nº 12023 
QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 
D)  QUE O CONTEUDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRONICO 
N /2023 NÃO SERA, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMEMNTE, COMUNICADO OU 

DISCUTIDD COM QUALQUER QUTRO PARTICIPANTE FOTENCIAL OU DEFATO DO PREGÃO ELETRONICO 
Ne 20023 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DAREFERIDA LICITAÇÃO; 
E) QUE O CONTEUDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRONICO 

Ne /2023 NÃO FOIl NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE 

JUF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; 
F) QUEESTÁPLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETEM 
PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMA-LA. 

Local e Data. 

NOMECPFASSINATURA 
Representante legal do proponente, 

Obs'.: A Declaração deverd ser elaborada em papel tmbrado do propanente. 

Rua Cel. Manoel Maracajá, nº 07 - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.430-000 — CNP) N2: 08, 702.862,/0001-78, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
D Pregosiro & sus Equipe de Apola Tovam designedos atrevés da Portara nº 1027 de 07022023 

ANEXO VI - DECLARACAO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

REFERENTE: PREGAO ELETRONICO N° 00035/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 

OBJETO; CONTRATAGAO DE EMPRESA DO RAMO PARA: A EVENTUAL AQUISICAO DE MATERIAL 
DE CONSTRUGAQ, TIPO MENOR PRECO POR ITEM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. 
SESSÃO PUBLICA. 1 ! ÃS H MIN 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

[NOME DA EMPRESA|. [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC) ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO)] 
[NOME DO REFRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX]. 
INSCRITO MO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, Sob as penalidades da lei, que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 37 da Lei Complementar Nº 123 de 14 de 
dezembro de 2008, estando apta a fruir os beneficios e vantagens legalmente instituidas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedagdes legals impostas pelo § 4° do art. 3° da Lel Complementar Nº 123 de 
14 de dezembro de 2006 
DECLARO, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

( ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferlor a 360.000 00 e estando apta a fruir os 
beneficios e vantagens legalmente instituidas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 
impostas pelo § 4° do ar. 3º da Lel Complementar Nº 123/06 alterada pela LC 1472014, 

{ ) EMPRESA DE PEQUENC PORTE — Receila bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a 
4.800,000,00 valores, estando apta A fruir os beneficios e vantagens legalmente instituidas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedagdes legals impostas pelo $ 4° do art. 3° da Lel Complementar Nº 123/06 
alterada pela LG 147/2014, 

Local e Data 

NOME/CPF/ASSINATURA NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente Responsavel contabil da Empresa 

CPF SO0 MOX CRC: KXKXXXIXX 

'Obs' : Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, 
nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 
'Obs?.: A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante 
como ME ou EPP, nos termos da LC Nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de 
tratamento diferenciado. 

Obs*: A Declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente, 

Rua Cel. Manoel Maracajá, nº 07 - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-DD0 = CNP) Nº: 08. 702.862/0001-768. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
D Pregosiro & sus Equipe de Apola Tovam designedos atrevés da Portara nº 1027 de 07022023 

| Pregéo Eletrônico nº 00035/2023 ] 

ANEXO Vil - DECLARAGAO DE IDONEIDADE ] 

REFERENTE: PREGÃO ELETRONICO N° 00035/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA DO RAMO PARA: A EVENTUAL AQUISICAD DE MATERIAL 
DE CONSTRUGAO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. 
SESSÃO PÚBLICA: / ; . AS_H_MIN. 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

AEMPRESA ..c , INSCRITA NO CNPJ Nº , p , POR INTERMÉDIO DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL QE L o e iy PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº ..o, E DO CPF Nº ... DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 
MUNICIPIO DE, JUF OU DE QUALGUER OUTRA ENTIDADE DA ADMIMSTRAÇÃO 
DIRETA OU INDIRETA, EM ÁMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORARIA 
DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 
ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

Obs'.: A Declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

Rua Cel. Manoel Maracajá, nº 07 - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58,430-000 — CNP) N$; 08. 702.862/0001-78, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
D Pregosiro & sus Equipe de Apola Tovam designedos atrevés da Portara nº 1027 de 07022023 

ANEXO Vill = DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. (MODELO) 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00035/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PE. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA: A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. 
SESSÃO PÚBLICA: — / / . ÀS H MN 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

AEMPRESA ... INSCRITA NO CNFJ Nº POR INTERMEDIO DE 
SEU REPRESENTAMTE LEGAL O SR PORTADCR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE N° ... E DO CPF N. DECLARA, EM CONFORMIDADE 
COM A LEI Nº 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITACAD PARA 
ESTE CERTAME_LICITATORIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB - 
PREGÃO ELETRONICO N° 12023 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Rapresentante legal do proponente, 

Obs'.: A Declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

Rua Cel. Manoel Maracajá, nº 07 - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58,430-000 — CNP) N$; 08. 702.862/0001-78, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
U Pregosiro & sua Equipe de Apoio foram designedos atreves da Portaris nº 127 de O7,02.2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 089/2023 - CPL/ INFRAESTRUTURA 
| Pregdo Eletrénico n® 00035/2023 | 

ANEXO IX — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGAO ELETRONICO N° 00035/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023 

CONTRATO N*: ........-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 5| CELEBRAM A FPREFEITURA 
MUMICIPAL DE CABACEIRAS E ..., PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADD NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

MINUTA 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Cabacelras - Rua Goronel 
Maracaja, 07 - Centro - Cabaceiras - PB, CNPJ nº 08,702 862/0001-7&, neste ato representada pelo 
Prefeito Tiago Marcone Casire da Rocha, Brasileim, Softeiro, Agricultor, residente e domiciliado na Sitio 
Alto da Boa Vista, SN - Zona Rural - Cabaceiras - PB, CPF nº 052 891.034-57. Carfeira de Idenlldade n 
2 993,863 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, & do outro lado .. -. éF 

CNP..I nº .. heste ato representado por .... residente @ domiciliado na . 
2OPERO nc Carlera de Identidade n° ..., doravante simplesmente CONTRATADD decldlrarn 

as parlss r:ontraramas assinar o presente confrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

[1.  GLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO. | 

1.1. Gobjeto do presente Termo de Conirato é a CONTRATAGAC DE EMPRESA DO RAMO PARA: A 
EVENTUAL AQUISICAO DE MATERIAL DE CONSTRUGAO, TIPO MENOR PRECO POR ITEM, PARA 
ATENDER AS MNECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, corforme 
especificapdes e guantitativos estabelecidos no Termo de Referéndia, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no predmbulo e & proposta 
wvencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminagao do objeto: 

TEm |nescmção MARCAMODELO | QNT JUND [VUNT | V.TOTAL | 

|2. —“CLÁUSULA SEGUNDA — VIGENCIA | 

142 O prazode vigéneia deste Termo de Contrato é aguele fixado no Termo de Referência, com inicio 
na data de ! ! & encerramento em ! F . promogéavel na forma doart, 57, $1º, da 
Lei nº 8.666, de 1983, 

Rua Cel. Manoel Maracajá, nº 07 - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58,430-000 — CNP) N$; 03.702.862,/0001-78. 



| PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2023 - CPL/ INFRAESTRUTURA 
| Pregdo Eletrônico nº 00035/2023 

[3. — CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO ] 
31 Ovalordo presente Contrato á de R$ ... | L 

32 Novalor acima estão incluídas todas as despesas ordinanas diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e'ou impostos, encargos soclals, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
& comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

[4. cLAUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA | 

41 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO DE CABACEIRAS: 
02,801 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS " 
15 122 1003 2031 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

[5. — CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

51 O prazo para pagamento e demais condicies a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referéncia. 

52 Quando do pagamento, serd efetuada a retenção tributaria prevista no Art. 1º da Lei 
Complementar nº 07 de 02/10/2017 & Lei nº 863 de 02/10/2017. 

5.3 Sera retido para o Empreender Cabaceiras 1,0% (um por cento) da(s) empresa(s) vencedora(s) 
do certame para compras, obras e servigos, nos termos do Inciso Il, do Art. 7° da Lei nº 863/2017. 

|6 — CLAUSULASEXTA- REAJUSTE | 

61 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referéncia, 
anexo a este Contrato. 

[7.  CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXEGUÇÃO | 

71 M&o havera exigéneia de garantia de execução para a presente contratação. 

|8. — GLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E REGEBIMENTO DO OBJETO | 
8.1  As condighes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referéncia anexo ao Edital, 

[8.  CLAUSULANONA- FISCALIZACAO | 

9.1 A fiscalizacdo da execução do objeto sera efetuada por Comissdo/Representante designado 
pelaCONTRATAMNTE, na forma estabelecida no Termo de Referéncia, anexo do Edital 

Rua Cel. Manoel Maracajá, nº 07 - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58,430-000 — CNP) N$; 03.702.862,/0001-78. 
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[10.  cLAUSULADECIMA — OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA — | 

10.1 / AS obrigagdes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referéncia, anexo do Edital. 

[11.  CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — SANGOES ADMINISTRATIVAS ] 

11.1 As sanções referentes a execução do contrato s8o aquelas previstas no Temo de Referéncia, 
anaxo do Edital 

[12.  CLAUSULA DEGIMA SEGUNDA — RESCISAQ | 

121 O PRESENTE TERMC DE CONTRATO PODERA SER RESCINDIDO: 

12.2 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incises | a Xil e XVl doart 
78 da Lel nº B.666, de 1992, e com as consequéncias indicadas no arl, B0 da mesma Lei, semprejuizo da 
apicação das sanções previstas no Temo de Referéncia, anexo ao Edital; 

12.3 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8,568, de 1993, 

124 Os casos de rescisdo contratual serdo formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito & prévia e ampla defesa 

125 A CONTRATADA reconhece os diretos da CONTRATANTE em caso de rescisdo administrativa 
prevista no art 77 da Lei nº 8,666, de 1993 

126 O TERMO DE RESCISAQ SERA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

127 Balanço dos eventos contratuais j& cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

128 Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos: 

12.9 Indenizações e muitas 

[13.  cLAUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDAGOES 

131 E VEDADO A CONTRATADA: 

131.1 Caucicnar ou utilizar este Termo de Confrato para qualquer operacao financeira; 

13.1.2interomper — a execução contratual sob —alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

[14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAGOES ] 

141 Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art, 65 da Lel nº 8,666, de 1993, 

Rua Cel. Manoel Maracajá, nº 07 - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58,430-000 — CNP) N$; 08. 702.862/0001-78, 
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142 A CONTRATADA & chrigados a aceltar, nas mesmas condiches contratuais, os acréscimos ou 
supressies que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte é cinco por cento) do valor inlclal atualizado 
do contrato. 
14.3 As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes conlratantes poderdo excedsr o limite 
de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

[15.  cLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS | 

151  Os casos omissos serdo decididos pela CONTRATANTE, sequndo as disposições confidas na Lei nº 
B.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e conlratos administrativos 
e, subsidiariamente. segundo as disposições confidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidar - é normas e principios gerais dos contratos, 

[16.  CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO ] 

15.2  Incumbird & CONTRATAMNTE providenciar & publicação deste instrumento, por extrato, noDiário Oficial 

da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

[17.  cLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO 1 
171 É eleito o Foro da Comarca de Boqueirão — PB para dirimir os litigios que decorrerem daexecução 
deste Termo de Confrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 
8.666/93, 

17.2 Para fimeza e validade do pactuado, o presente Terme de Contrato foi lavrado em duas(duas) vias 
de igual teor, que, depois de Ido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, 

Cabaceiras - PB, de de 2023. 
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